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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 291, de 04 de junho 

de 2008, que dispõe sobre o Plano Diretor Urbanístico do Município de Dracena, 

conforme especifica. 

INTERESSADO: Chefe do Poder Executivo 

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, para emissão de 

parecer, o PLC n° 003/2025, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 

291, de 04 de junho de 2008, que dispõe sobre o Plano Diretor Urbanístico do 

Município de Dracena, conforme especifica. 

Salvo melhor juizo, não há qualquer vicio, inconstitucionalidade ou 

ilegalidade a ser apontado, motivo pelo qual o projeto está apto a ser levado 

votação pelo Plenário após a realização de audiência pública pela Camara 

Municipal. 

Este é o meu parecer. 

Dracena, 31 de janeiro de 2025. 

Natália P. Gesteiro da Palma 

OAB/SP 162.890 — Assessora Jurídica 
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